
JOSÉ GABRIEL DE NORONHA E SILVEIRA 
Legislaturas: II, III, IV. 
 
Data de nascimento 
 1895-03-18. 
 
Localidade 
 S. Tomé. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Direito. 
 
Profissão 
 Advogado; 
 Proprietário. 
 
Carreira político-administrativa 
 Presidente da Junta Nacional da Cortiça, em cuja qualidade integrou a Câmara Corporativa, em 

representação da exportação de cortiça. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
II 3.ª – Produtos florestais. 
III 3.ª − Produtos florestais. 
IV 3.ª − Produtos florestais. 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 6] 
II Legislatura (1938-1942) [2] 
 7/II – Rectificações dos mapas do plano do povoamento florestal.  
 26/II – Autorização ao Governo para criar um imposto sobre os lucros extraordinários de guerra. 
 
III Legislatura (1942-1945) [1] 
 19/III – Fomento e reorganização industrial. 
 
IV Legislatura (1945-1949) [3] 
 3/IV – Melhoramentos agrícolas.  
 5/IV – Fomento apícola.  
 7/IV – Regime jurídico dos Casais Agrícolas. 
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